
 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

Município de Nova Petrópolis 

Secretaria Municipal Planejamento, Coordenação, Trânsito e Habitação 

Necessidade da administração: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

programa de computador de georreferenciamento com cessão de direito de uso de software por 

prazo determinado, incluindo a prestação dos respectivos serviços técnicos especializados 

consistentes na migração de dados, atualização e manutenção técnica e legal, suporte técnico 

do respectivo sistema informatizado integrado e documentação do software, durante o prazo de 

12 meses, de acordo com o disposto neste Termo de Referência e demais Anexos. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1. Sistema de georreferenciamento com suporte e migração dos dados do município. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTI VALOR 

MENSAL 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
Fornecimento de Licença SaaS em 

ambiente web, com central de 

atendimento help-desk, suporte e 

manutenção continuada do sistema. 

Licenciamento do sistema de informação 

geográfica Web para gestão cadastral 

online (100% Web) sem limite de acessos 

e usuários, compatível no mínimo com os 

navegadores de internet Google Chrome, 

Firefox e Windows Edge. 

Disponibilidade de um Data Center com 

Alta Performance e Balanceamento de 

Carga, disponível durante as 24 horas dos 

7 dias da semana, com reconhecidos 

critérios de segurança física (proteção 

contrafogo, sistema de refrigeração, 

fornecimento ininterrupto de energia, 

proteção contra água e proteção contra 

furto) e segurança tecnológica (detecção 

de invasão), dispondo ainda de 

redundância física e lógica em pontos 

geograficamente diferentes. A 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

disponibilizar uma central de atendimento 

remoto (8x5), de segunda a sexta feira, em 

12 R$2.000,00 R$24.000,00 
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horário comercial (das 8 horas as 18 

horas). Esta central de atendimento deverá 

prestar suporte remoto pelos seguintes 

canais de atendimento:   

Contato via Whatsapp; Contato via e-

mail; e  

Contato via telefone fixo. A empresa 

devera migrar a base de dados hoje 

existente para esse espaço sem custo extra 

ao contratante. 

A contratada deverá entregar o endereço 

eletrônico do sistema com todos dados já 

migrados com a versão mais. implantação 

do sistema não terá custo extra ao 

município. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. O montante estimado do serviço é de R$ 24.000,00. 

1.4. Os bens objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, visto 

que o mesmo ainda se encontra em elaboração, porém existe previsão orçamentária. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a realização de 

processo licitatório próprio, na modalidade de dispensa, em julgamento que classificará os 

licitantes vencedores pelo menor preço apresentado por item. Tal cenário é o mais vantajoso 

para a administração do ponto de vista do custo-benefício, eficácia, eficiência, segurança e 

disponibilidade do mercado. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação. 

4.3. Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

documentos de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme 

relação analítica estabelecida em na seção pertinente do edital do processo licitatório. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

a) Cópia da Certidão Negativa de Débito Federal/INSS;  

b) Cópia da Certidão Negativa de Débito Estadual;  

c) Cópia da Certidão Negativa de Débito Municipal  

d) Cópia do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);  
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e) Certidão de Falência – Justiça do Trabalho;  

f) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O fornecimento será efetivado pelo detentor de menor preço. 

5.2. A licitante vencedora deverá instalar e implantar os sistemas, converter e executar a 

migração da base existente, de acordo com as funcionalidades descritas neste Termo de 

Referência, incluindo a sua configuração, parametrização e customização, capacitando os 

usuários dos setores na operação dos sistemas. 

5.3. O início de execução da prestação dos serviços se dará após a expedição de Ordem de 

Serviço, e o prazo para implementação deverá ser de no máximo 20 (vinte) dias a contar da data 

de início da execução, sendo que no primeiro dia útil após o término da implantação, os sistemas 

integrados deverão estar em pleno e perfeito funcionamento. 

5.4. A Contratada deverá atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 

5.5. Quando especificada, a Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, equipe 

técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC. 

5.6. A licitante vencedora não poderá fazer uso das informações prestadas pela contratante para 

fins diversos do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o prazo de entrega será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da entrega nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico o fato imediatamente ao gestor. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto de cobrança 

7.2. O pagamento será realizado parceladamente, mês a mês, no valor de R$ 2.0000,00, sendo 

que a efetivação do pagamento ocorrerá sempre no 10º (décimo) dia útil do mês posterior ao da 

prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida, conferida 

e aceita pelo setor competente. 

7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou qualquer outra circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de 

penalidade imposta, inadimplência ou inexecução total ou parcial do objeto pactuado, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

8.1. O critério de seleção será o de menor preço para cada item, desde que atenda todas as 

especificações, modelo e marcas definidas no descritivo, 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Estima-se para a contratação o valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

Órgão: 0300 - Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Habitação 

Unidade: 0301- Gabinete do Secretário 

Funcional 

Programática: 

0301.04.121.0100 2.006 – Manutenção dos Serviços de Engenharia, 

Trânsito e Habitação 

Natureza: 3.3.90.40.06.00.00.00 – Locação de Software – (5648)   

 

11. FISCAL DO CONTRATO 

11.1. Não haverá contrato, pois, a entrega será imediata e integral, o empenho terá força de 

contrato. O fiscal será servidor Sidnei Ismael de Castro, Coordenador Especial de Tecnologia 

e Informação, matriculado sob o nº 504-5. 

 

 

Nova Petrópolis/RS, 07 de junho de 2024. 


